
DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (6 a 12/9/2024) 

Circuito 
Deliberativo 

Processo 
Unidade 
Autora 

Assunto 
Diretor 
Relator 

Resolução de 
Diretoria 

Data  Decisão Votação 

501/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.233005/2023-60 SDP 

Renovação de Garantia de 
Descomissionamento e 

Atualização Anual do Valor a Ser 
Garantido. 

Fernando 
Moura 

630/2024 12/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.233005/2023-60, 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 69/2024/SDP (SEI 4260257) e na 
Certidão SEI nº (4273561), resolve, por 
unanimidade: 
I - aprovar a Apólice de Seguro Garantia (Endosso 2) 
- DPP 545 (SEI 4281978), no valor de R$ 
2.252.293,98 (dois milhões, duzentos e cinquenta e 
dois mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e 
oito centavos), com vigência de trinta meses, 
apresentada pela Slim Drilling Serviços de 
Perfuração S.A., como garantia financeira para 
assegurar o descomissionamento das instalações de 
produção de petróleo e gás natural relacionadas ao 
contrato de concessão nº 48610.010821/2015-97 
(Tiriba), condicionada à reapresentação de endosso 
da mencionada apólice de seguro garantia, 
eliminando as divergências indicadas na certidão 
citada, devendo ser a correção atestada pela SDP, 
ateste que valerá como aprovação do endosso 
apresentado; e 
II - na hipótese da não apresentação do endosso da 
Apólice de Seguro Garantia indicado até 21 de 
outubro de 2024, determinar a execução da Apólice 
Seguro Garantia         DPP 322 (SEI 3562364). 
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500/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.237693/2023-37 SDP 

Resultado da análise da revisão 
do Plano de Desenvolvimento 

(PD) da Prorrogação Contratual 
da Fase de Produção do Campo 

de Fazenda Belém (Bacia do 
Recôncavo / Contrato de 

Concessão nº 48000.003649/97-
51). 

Fernando 
Moura 

629/2024 12/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.237693/2023-37, 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 75/2024/SDP, na Nota Técnica nº 
123/2024/SDP/ANP-RJ e no Parecer Referencial nº 
3/2023/PFANP/PGF/AGU, e considerando, ainda, o 
disposto na Instrução Normativa nº 11/2022, 
resolve, por unanimidade: 
I - aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento 
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(PD) do Campo de Fazenda Belém - Bacia do 
Recôncavo (Contrato de Concessão nº 
48000.003649/97-51), operado pela empresa 
PetroRecôncavo S.A.; 
II - dar provimento ao pleito de Prorrogação 
Contratual da Fase de Produção do Campo de 
Fazenda Belém, nos termos do Parágrafo 8.2 da 
Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando 
a considerar a data de 31 de dezembro de 2037 
como novo limite contratual; e 
III - determinar ao Concessionário que cumpra com 
as condicionantes constantes da Nota Técnica nº 
123/2024/SDP/ANP-RJ, relativas ao Parágrafo 9.2 da 
Cláusula Nona do seu Contrato de Concessão. 

499/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.217426/2024-24, 
48610.217438/2024-59, 
48610.217437/2024-12, 
48610.217428/2024-13, 
e 48610.217433/2024-

26 

SDP 

Aprovação das Garantias 
financeiras de 

descomissionamento dos 
Campos Murucututu, Mãe da 

Lua, Bom Lugar, Caburé e 
Caburé Leste. 

Fernando 
Moura 

628/2024 12/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta nos processos nºs 48610.217426/2024-
24, 48610.217438/2024-59, 48610.217437/2024-12, 
48610.217428/2024-13 e 48610.217433/2024-26, e 
nas Certidões de Conformidade SEI nºs 4163381, 
4163489, 4160826, 4162373, resolve, por 
unanimidade: 
I - aprovar as apólices de seguro garantia emitidas 
pela Austral Seguradora S.A. apresentadas pela 
Alvopetro SA Extração de Petróleo e Gás Natural no 
montante de R$ 951.649,06 (novecentos e 
cinquenta e um mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e seis centavos) como garantias financeiras de 
descomissionamento para o ano de 2024 para os 
campos Murucututu, Mãe da Lua, Bom Lugar, 
Caburé e Caburé Leste; 
II - determinar que a contratada deverá atualizar 
anualmente, até 30 de junho de cada ano, o valor 
das garantias financeiras de descomissionamento, 
por meio do Modelo de Aporte Progressivo 
conforme a Resolução ANP nº 854/2021; e 
III - que a ANP se reserva no direito de revisar as 
apólices de seguro garantia ou exigir outras 
modalidades de garantias financeiras nos termos da 
legislação específica. 
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498/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.214960/2024-89 SDP 

Solicitação de Anexação de 
Áreas - Campos de Gavião 
Vaqueiro Oeste e Gavião 

Vaqueiro - Bacia do Parnaíba. 

Fernando 
Moura 

627/2024 12/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.214960/2024-89, 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 67/2024/SDP, na Nota Técnica nº 
118/2024/SDP/ANP-RJ, no Parecer nº 
205/2024/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 
1882/2024/PFANP/PGF/AGU, resolve, por 
unanimidade: 
Aprovar a anexação da totalidade da Área de 
Desenvolvimento do Campo de Gavião Vaqueiro 
Oeste (Contrato de Concessão nº 
48610.222049/2019-88) à da Concessão de Gavião 
Vaqueiro (Contrato de Concessão nº 
48610.222050/2019-11), localizados na Bacia do 
Parnaíba e operados pela empresa Eneva S.A.. 
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497/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.218906/2024-11 STM 

Autorização de projeto de 
melhoria de infraestrutura 

laboratorial com recursos da 
Cláusula de PD&I da Petrobras 

Daniel 
Vieira 

626/2024 12/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.218906/2024-11, 
no Parecer Técnico nº 210/2024/STM-AUT/STM-E-
ANP (SEI nº 4294155) e no Despacho de Proposta 
para Deliberação da Diretoria nº 88/2024/STM-
AUT/STM resolve, por unanimidade: 
Autorizar a Petrobras a realizar investimentos 
referentes às atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação constantes do plano de 
trabalho do projeto caracterizado a seguir: 
Nº do Projeto 
24433-5 
Título 
Infraestrutura no H2CIN/UFRJ para Biorredução de 
CO2: Prospecção, Desenvolvimento e Engenharia de 
Processos - Bio-CCUS 
Executor 
UFRJ/Laboratório de Hidrorrefino, Engenharia de 
Processos e Termodinâmica Aplicada - H2CIN 
Valor Autorizado 
R$ 553.415,05 
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496/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.218904/2024-13 STM 
Autorização de projeto de 
melhoria de infraestrutura 

Daniel 
Vieira 

625/2024 12/09/24 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.218904/2024-13, 
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laboratorial com recursos da 
Cláusula de PD&I da Petrobras 

no Parecer nº 209/2024/STM-AUT/STM-e (SEI nº 
4290180) e no Despacho de Proposta para 
Deliberação da Diretoria nº 87/2024/STM-AUT/STM 
(SEI nº 4290219) resolve, por unanimidade: 
Autorizar a Petrobras a realizar investimentos 
referentes às atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação constantes do plano de 
trabalho do projeto caracterizado a seguir: 
Nº do Projeto 
24432-7 
Título 
Infraestrutura no Biose/UFRJ para Biorredução de 
CO2: Prospecção, Desenvolvimento e Engenharia de 
Processos - Bio-CCUS 
Executor 
UFRJ/Laboratório de Engenharia de Sistemas 
Biológicos (BIOSE) 
Valor Autorizado 
R$ 316.852,25 

DIR 3 
DIR 4 

495/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.011248/2014-58 SGP 
Nomeação de cargo 

comissionado na SPL. 
Symone 
Araújo 

623/2024 06/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.011248/2014-58 e 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 42/2024/SGP-CDO/SGP (SEI nº 
4296316), resolve, por unanimidade: 
Nomear VITOR JOSE CAMPOS BOURBON no cargo 
comissionado de Coordenador de Planejamento e 
Aprimoramento de Rodadas, CCT V, na SPL. 
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493/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.223444/2023-64 SGE 
Resultado das Metas 

Institucionais - Ciclo Avaliativo 
2023-2024. 

Rodolfo 
Saboia 

622/2024 06/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.223444/2023-64 e 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 11/2024/SGE, resolve, por 
unanimidade: 
Aprovar a divulgação do resultado consolidado da 
avaliação do desempenho institucional da ANP, 
referente ao período de 1º de agosto de 2023 a 31 
de julho de 2024, em atendimento ao Decreto nº 
7.133, de 19 de março de 2010. 
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488/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48600.201145/2024-79 PRG 
Prorrogação do Grupo de 
Trabalho para análise de 

Rodolfo 
Saboia 

621/2024 06/09/24 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
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documentos no procedimento 
arbitral CCI nº 25891 - Petra São 

Francisco. 

que consta no processo nº 48600.201145/2024-79, 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 4/2024/PRG-CARB DF/PRG DF (SEI 
4287427) e na Minuta de Portaria (SEI 4295800) 
resolve, por unanimidade: 
Aprovar a prorrogação do Grupo de Trabalho que 
dará continuidade à análise dos documentos 
encaminhados pela Petra no procedimento arbitral 
CCI nº 25891, bem como oferecerá assessoramento 
técnico especial na elaboração da tréplica, na 
preparação e participação da audiência e na fase 
probatória, notadamente pericial. 
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487/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.000098/1998-86 SGA 
Constituição da nova Comissão 

de Contratação da ANP. 
Rodolfo 
Saboia 

620/2024 06/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.000098/1998-86 e 
no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 5/2024/SGA-CA/SGA, resolve, por 
unanimidade: 
Aprovar a constituição de nova Comissão de 
Contratação da ANP, com mandato de doze meses, a 
partir da publicação da Portaria de designação dos 
membros da CPL, apresentando a seguinte 
composição: GLLAUCO CHILELLI MERCADANTE 
(Presidente), EDUARDO PESSANHA CAVALCANTI e 
MATHEUS SILVEIRA CATAULI DOS SANTOS; e FELIPE 
DOS SANTOS ALMEIDA (suplente). 
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